
TERMO DE RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL OU EM EQUIPE 

Ao efetivar a inscrição neste EVENTO, o ATLETA ADULTO e/ou o RESPONSÁVEL pela inscrição da CRIANÇA declara 
que está de acordo com o Termo de Responsabilidade abaixo: 
 
1. Os dados pessoais que foram ou serão fornecidos para efetivar esta inscrição no EVENTO ou eventos e serviços 
complementares são de sua total responsabilidade e/ou de seu representante técnico, dirigente ou coordenador de 
equipe. 
2. Está plenamente de acordo com o Regulamento do EVENTO ou eventos e serviços complementares, disponível na 
página de internet no domínio www.corridacartoon.com.br , declinando, expressamente, que todas as normas e 
regras constantes são pautadas pelo equilíbrio e bom senso, não podendo, assim, alegar futuramente não 
concordar com elas. 
3. O ATLETA ADULTO / CRIANÇA participa do EVENTO ou eventos e serviços complementares, por livre e 
espontânea vontade, conhecendo os riscos, grau de dificuldade, ineditismo, opção e formato da competição, 
percurso, metas e/ou obstáculo, local, período e condições climáticas em que será realizado, isentando de qualquer 
responsabilidade os ORGANIZAÇÃO, PATROCINADORES e REALIZADORES, em seu nome e de seus sucessores. 
4. Está ciente do seu estado de saúde ou do estado de saúde da CRIANÇA e de estar capacitado (a) a participar, 
gozando de boa saúde no geral e de haver treinado adequadamente para este EVENTO ou eventos e serviços 
complementares, em virtude de qualquer espécie de dano praticado contra quem quer que seja. 
5. Está ciente e de acordo com as informações técnicas disponível na página de internet no domínio 
www.corridacartoon.com.br  incluindo os serviços de apoio de percurso. O ATLETA ADULTO e o Responsável pela 
CRIANÇA está ciente também que em caso de atendimento médico será feito na rede pública, isentando a 
ORGANIZAÇÃO da necessidade do atendimento médico na rede privada. 
6. Assume ressarcir quaisquer valores decorrentes de danos pessoais ou materiais causados pelo ATLETA ADULTO / 
CRIANÇA durante a participação neste EVENTO, em virtude de qualquer espécie de dano praticado contra quem 
quer que seja. 
7. Por este instrumento, cede todos os direitos de utilização de imagem do ATLETA ADULTO / CRIANÇA (inclusive 
direitos de arena), renunciando ao recebimento de quaisquer rendas que vierem a ser auferidas com materiais de 
divulgação, campanhas, informações, transmissão de TV, clipes, reapresentações, materiais jornalísticos, 
promoções comerciais, licenciamentos e fotos, a qualquer tempo, local ou meio e mídias atualmente disponíveis, ou 
que venham a ser implementadas no mercado para este e outros eventos ou eventos e serviços complementares, 
ou nas ações acima descritas realizadas pela TopSports Ventures Ltda e F/Malta Live Marketing & Eventos e/ou seus 
PARCEIROS comerciais e de mídia. 
8. Estou ciente e autorizo o uso de equipamentos de captação de imagens na arena do EVENTO, tais como motos, 
veículos, helicópteros, ”drones” e outros meios disponíveis para tal ação. 
9. Está ciente de que, ao cadastrar ou inscrever o ATLETA ADULTO / CRIANÇA, está sendo incluindo 
automaticamente no banco de dados do ORGANIZADOR e/ou PARCEIRO TÉCNICO, autorizando, desde já, o envio 
para o endereço eletrônico ou físico cadastrado, qualquer tipo de correspondência eletrônica ou física para 
participar de qualquer promoção ou ação promocional e programas de incentivo bem como comercial, 
desenvolvida por elas e ou por seus PARCEIROS. 
10. Assume todas as despesas de viagem, hospedagem, alimentação, traslados, seguros, assistência médica e 
quaisquer outras despesas necessárias, ou provenientes da participação do ATLETA ADULTO / CRIANÇA neste 
EVENTO ou eventos e serviços complementares, antes, durante ou depois de sua realização. 
11. Em caso de fornecimento por parte da ORGANIZAÇÃO de serviço gratuitos relativos a transporte, hospedagem 
e/ou alimentação, entre outros, o ATLETA ADULTO e o Responsável pela CRIANÇA declara que o consequente 
recebimento se concretizará como uma simples cortesia não implicando, a mesma, em nenhum vínculo contratual 
ou profissional com a ORGANIZAÇÃO, não se configurando nenhuma espécie de obrigação ou responsabilidade. 
12. Está de acordo com o regulamento do EVENTO ou eventos e serviços complementares, e com suas 
responsabilidades acima especificadas, em qualquer tempo e ou local, nada tendo a reclamar, ora ou futuramente, 
em razão das normas e regras, estando todas dentro da mais cristalina boa-fé e estrito bom senso. 
13. Está ciente de que a decisão e escolha de incluir e/ou excluir ATLETAS ADULTOS / CRIANÇAS no referido EVENTO 
ou eventos e serviços complementares, através do sistema do treinador é de única e exclusiva responsabilidade do 
treinador ou responsável técnico. A ORGANIZAÇÃO se isenta de qualquer decisão, avaliação pessoal ou direta junto 
ao ATLETA ADULTO / CRIANÇA, ficando responsável o treinador pela exatidão das informações pois, se o 
responsável pelo ATLETA ADULTO / CRIANÇA tem ciência de sua participação ou de sua inscrição para o EVENTO, a 
responsabilidade será do seu responsável e do seu treinador. 
14. O ATLETA ADULTO inscrito e o Responsável pela CRIANÇA inscrita aceita não irá portar, bem como não utilizará 
dentro das áreas do EVENTO ou eventos e serviços complementares, incluindo percurso e entrega de kit, ou 
qualquer área de visibilidade no EVENTO ou eventos e serviços complementares voltada ao público ou meios de 
divulgação e promoção, nenhum material de cunho discriminatório em geral, político, promocional ou publicitário, 
nem letreiros que possam ser vistos pelos demais sem autorização por escrito da ORGANIZAÇÃO e, também, 
nenhum tipo de material ou objeto que ponha em risco a segurança do EVENTO ou eventos e serviços 
complementares, ATLETAS ADULTOS / CRIANÇAS e/ou das pessoas presentes, estando ciente de que poderá ser 
solicitada a retirada do ATLETA ADULTO / CRIANÇA do EVENTO ou eventos e serviços complementares, pela 
ORGANIZAÇÃO ou autoridades das áreas acima descritas. 
15. Em caso da participação do ATLETA ADULTO / CRIANÇA neste EVENTO ou eventos e serviços complementares, 
representando equipes de ATLETAS ou prestadores de serviços e/ou qualquer mídia ou veículo, declara o ATLETA 
ADULTO inscrito e o Responsável da CRIANÇA inscrita, que tem pleno conhecimento, e aceita as regras do 
regulamento do EVENTO ou eventos e serviços complementares, bem como se compromete a respeitar as áreas 
exclusivas da ORGANIZAÇÃO, e que está vedada a participação do ATLETA  ADULTO/ CRIANÇA nas estruturas de 
apoio a equipes montadas em locais inadequados, ou que interfiram no andamento do EVENTO ou eventos e 
serviços complementares, e também em locais sem autorização por escrito da ORGANIZAÇÃO, podendo o ATLETA 
ADULTO / CRIANÇA ser retirado em qualquer tempo. 
16. Independentemente de estar presente ou não no ato da inscrição, bem como da retirada do seu Kit de 
participação, que fora devidamente celebrada por seu Responsável, ou por intermédio do seu TREINADOR, CAPITÃO 
DE EQUIPE ou ADMINISTRADOR DE EQUIPE, o ATLETA ADULTO e o Responsável pela CRIANÇA declara estar ciente 
de todo o teor do regulamento da prova, bem como dos direitos e deveres do ATLETA ADULTO / CRIANÇA dentro 
do EVENTO ou eventos e serviços complementares, tendo tomado pleno conhecimento das normas e 
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regulamentações do EVENTO ou eventos e serviços complementares, outorgando-as, expressamente, pela validade, 
uma vez que pautadas por bom senso e boa-fé. 
17. O ATLETA ADULTO e o Responsável pela CRIANÇA está ciente que todos os benefícios resultantes da inscrição, 
estarão plenamente disponíveis somente após o efetivo e comprovado pagamento da consequente taxa sendo 
incontroverso que será de exclusiva responsabilidade do ATLETA ADULTO e do Responsável pela CRIANÇA 
acompanhar as comunicações enviadas via missivas eletrônicas ao endereço eletrônico válido e cadastrado junto ao 
sistema de inscrição da empresa ORGANIZADORA e/ou qualquer outro sistema por ela licenciado e utilizado; sendo 
ainda de inteira responsabilidade do ATLETA ADULTO, do Responsável pela CRIANÇA ou do Terceiro, devidamente 
autorizado, a conferência do kit no local da retirada; o acesso às consequentes consultas no site do EVENTO, 
visando verificar possíveis atualizações ou alterações de REGULAMENTO, notícias e ainda informações sobre a 
disponibilização ou não dos serviços e/ou cortesias para participação no referido EVENTO ou eventos e serviços 
complementares. 
18. O ATLETA ADULTO e o Responsável pela CRIANÇA no EVENTO ou eventos e serviços complementares, e do 
pagamento de sua inscrição através do Boleto Bancário ou do Cartão de Crédito, declara que as fontes dos recursos 
utilizados para realizar esse pagamento são oriundas de meios legais e lícitos. 
19. O ATLETA ADULTO e o Responsável pela CRIANÇA declara estar ciente que se a ORGANIZAÇÃO receber alguma 
denúncia que o ATLETA ADULTO / CRIANÇA, tenha cedido seu “Número de Peito” a outro ATLETA ADULTO / 
CRIANÇA, a ORGANIZAÇÃO estará devidamente autorizada pelo ATLETA ADULTO e pelo Responsável pela CRIANÇA, 
a realizar a desclassificação do ATLETA ADULTO / CRIANÇA, bem como do referido usuário usurpador do número, 
sendo considerada a situação como efetivada fraude. 
20. O ATLETA ADULTO e o Responsável pela CRIANÇA declara estar ciente que o ATLETA ADULTO / CRIANÇA não 
cederá, de nenhuma espécie ou modalidade, o seu “Número de Peito” a outro ATLETA ADULTO / CRIANÇA para 
participação no EVENTO ou eventos e serviços complementares e que, caso venha a ter essa ilegal atitude também 
está ciente que, mediante a fraude praticada, poderá sofrer as consequências previstas em lei. Que está ciente que 
o ATLETA ADULTO / CRIANÇA será suspenso através de um processo administrativo interno por um período mínimo 
de 24 (vinte e quatro) meses e não terá acesso a nenhum resultado anterior não podendo ser cadastrado nos 
EVENTOS do ORGANIZADOR por esse período ou será banido do cadastro geral do ORGANIZADOR não tendo acesso 
a nenhum resultado anterior e não podendo mais ser cadastrado nos eventos do ORGANIZADOR. 
21. Declaro que só utilizarei o desconto de 50% (cinquenta por cento) concedido em atenção ao Estatuto do Idoso 
caso eu já tenha 60 anos completos ou mais. Caso venha a ser comprovado que fiz o uso desse benefício e/ou cedi o 
meu Número de Peito a outro ATLETA ADULTO, autorizo a ORGANIZAÇÃO a emitir uma cobrança, através de boleto 
bancário do valor relativo a diferença “a menor”, considerando-se a quantia paga no ato de minha inscrição e que 
serei suspenso através de um processo administrativo interno por um período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses 
e não terei acesso a nenhum resultado anterior não podendo me cadastrar nos EVENTOS do ORGANIZADOR ou 
eventos e serviços complementares por esse período, ou que serei banido do cadastro geral do ORGANIZADOR não 
tendo acesso a nenhum resultado anterior e não podendo mais me cadastrar nos eventos do ORGANIZADOR. 
22. Caso seja oferecido pela ORGANIZAÇÃO o serviço de empréstimo de CHIP RETORNÁVEL (NÃO DESCARTÁVEL) ou 
do “CHIP DESCARTÁVEL”, elaboração, fornecimento e/ou divulgação e publicação de resultados, ATLETA ADULTO e 
o Responsável pela CRIANÇA fica ciente de que a responsabilidade do correto uso do chip e instalação no 
corpo/vestuário do ATLETA ADULTO / CRIANÇA é sua, bem como a passagem no tapete de captação de dados 
instalado, pois se tratam de equipamentos eletrônicos que podem sofrer algum tipo de interferência e/ou perda de 
informações, ficando isenta a ORGANIZAÇÃO e REALIZADORES do fornecimento dos resultados. 
23. Está ciente de que a ORGANIZAÇÃO poderá receber e/ou solicitar informações aos participantes para que 
auxiliem na correção de eventuais problemas no fornecimento dos resultados, pois o sistema de controle de chip 
pode sofrer interferências por ser um equipamento eletrônico sensível que trabalha em alta frequência, sem tempo 
definido e obrigatoriedade para estas correções dentro do prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data de 
realização do EVENTO. 
24. Declara estar ciente que qualquer informação solicitada através do canal “FALE CONOSCO” só poderá ser feita 
pelo próprio ATLETA ADULTO, e/ou por parente de primeiro grau devidamente comprovado ou, ainda, por 
procurador legal devidamente constituído e habilitado. 
25. Está ciente que o atendimento aos ATLETAS acontece sempre através do canal “FALE CONOSCO” via telefone 
(11) 4191-1236, redes sociais ou por e-mail corridacartoon@yescom.com.br com funcionamento de segunda à sexta 
das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, não operando aos sábados, domingos, feriados e datas comemorativas 
bem como no período de 21 a 25 de dezembro de 2019 e, de 28 de dezembro de 2019 à 02 de janeiro de 2020. 
 

CPF ____________________________ 

 

Nome Completo _______________________________________________________ 

 

Assinatura______________________________________________________ 

 

mailto:corridacartoon@yescom.com.br

